
Nível de descrição D 

Código de referência PT/OF/CDF/D/017-001/1951-1970/P 1970-01-14_n35 

Tipo de título Atribuído 

Título Portaria N.º 35/70 que aprova o Regimento Geral dos Preços dos Medicamentos e Manipulações 

Datas de produção 1970-01-14 - 1970-01-14 

Dimensão e suporte Tiff; 25 ficheiros 

Entidade detentora Ordem dos Farmacêuticos 

Autor intelectual Ministro da Saúde e Assistência Henrique de Miranda Vasconcelos Martins de Carvalho 

Âmbito e conteúdo Portaria N.º 35/70 de 14 de janeiro, pelo Ministro da Saúde Lopo de Carvalho Cancella Abreu, e publicada 
no Diário do Governo N.º 11 de 14 de janeiro de 1970, Série I, 2º Suplemento, p. 66-(0) - 66-(24), que 
aprova, para servir de diretório aos farmacêuticos e para fiscalização e polícia das farmácias, o Regimento 
Geral dos Preços dos Medicamentos e Manipulações. 

Assunto  Farmacêutico, Farmácia, Manipulado, Medicamento, Polícia , Portaria, Preço, Regimento 

Idioma e escrita Português 

Existência e localização de originais Retirada do Diário do Governo N.º 11 de 14 de janeiro de 1970, Série I, 2º Suplemento, p. 66-(0) - 66-(24): 
https://dre.pt/application/file/70348 (p. 1-25) 
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